
 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

CNPJ/MF n.º 10.753.164/0001‐43 

REGISTRO CVM nº 310 

 

FATO RELEVANTE 

 

A ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

(“Securitizadora”), vem a público informar aos seus acionistas e aos Titulares dos Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries da 196ª 

(centésima nonagésima sexta) Emissão (“CRA” ou “Emissão”), sob os códigos CETIP 

CRA0220093U, CRA0220093V e CRA0210039N, que, nesta data, tomou conhecimento da 

propositura da Tutela Cautelar Antecedente nº 5012730-38.2025.8.21.0028, em trâmite 

perante a Vara Regional Empresarial da Comarca de Santa Rosa, Estado do Rio Grande do 

Sul,  ajuizada pela Cooperativa Agrícola Mista General Osório Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 90.657.289/0001-09 (“Cooperativa“), com base nos dispositivos da Lei nº 11.101/2005 

(”Processo Cautelar”). No âmbito do Processo Cautelar foi proferida decisão judicial 

concedendo, em parte, a Tutela Antecedente para fins de antecipação dos efeitos do stay 

period pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos, determinando a suspensão de todas as 

execuções ajuizadas contra a Cooperativa e a vedação de qualquer forma de retenção, 

arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão ou outra constrição judicial ou extrajudicial 

sobre bens da Cooperativa, nos casos de obrigações da Cooperativa sujeitas à recuperação 

judicial. 

 

A Securitizadora esclarece que a Cooperativa não figura como devedora principal da Emissão, 

sendo o lastro dos CRA composto por Direitos Creditórios do Agronegócio devidos por 

produtores rurais indicados pela Cooperativa, motivo pelo qual o Processo Cautelar não afeta 

a presente Emissão.  

 

Por fim, a Securitizadora informa que continuará monitorando os desdobramentos dos fatos 

aqui narrados, visando à proteção dos interesses dos Titulares dos CRA, podendo, inclusive, 

convocar assembleias para deliberarem sobre as matérias tratadas. 



 

 

Sendo o que nos cumpria para o momento, a Securitizadora se coloca à disposição para 

esclarecer quaisquer dúvidas dos Titulares de CRA por meio do e-mail 

relacionamento.institucional@ecoagro.agr.br.  

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2025. 

 

Danilo Beretz Aren 

Diretor de Relações com Investidores,  

Securitização e Distribuição. 
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